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LEI MUNICIPAL N º 3.834/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
 

           “DISCIPLINA O USO DO SISTEMA VIÁRIO URBANO MUNICIPAL PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
INDIVIDUAL PRIVADO REMUNERADO DE  PASSAGEIROS INTERMEDIADO POR APLICATIVOS E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
 
                        A Câmara Municipal de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a
seguinte Lei:
Art. 1º - Esta Lei regula o uso em atividades econômicas do sistema viário urbano do município, para exploração
de serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros, não aberto ao público, para a realização
de viagens individualizadas ou compartilhadas, intermediado por aplicativos que sejam especí+cos para esse
fim, doravante chamados de aplicativos de transporte.
CAPÍTULO I
DO USO DO SISTEMA VIÁRIO URBANO
Art. 2º - O uso e a exploração do Sistema Viário Urbano de Bom Sucesso devem observar as seguintes diretrizes:
I - Evitar a ociosidade ou sobrecarga da infraestrutura disponível;
II - Racionalizar a ocupação e a utilização da infraestrutura instalada;
III - Proporcionar melhoria nas condições de acessibilidade e mobilidade;
IV - Promover o desenvolvimento sustentável do Município de Bom Sucesso, nas dimensões socioeconômicas,
inclusivas e ambientais;
V - Garantir a segurança nos deslocamentos das pessoas;
VI - Incentivar o desenvolvimento de novas tecnologias que aperfeiçoem uso dos recursos do sistema;
VII - Harmonizar-se com o estímulo ao uso do transporte público e meios alternativos de transporte individual;
VIII – Eficiência, eficácia e efetividade na prestação do serviço;
IX – Garantir a não discriminação dos usuários e promover amplo acesso ao serviço.
Seção I
Das Definições
Art. 3º - Para efeito de interpretação desta Lei entende-se por:
I - Sistema Viário Urbano - Conjunto de vias da cidade, bem como estradas rurais de todo território municipal;
II - ETTs - Empresas de Tecnologia e Transporte que disponibilizam os aplicativos de transporte;
III - Aplicativos de transporte – São programas (softwares) desenvolvidos para serem utilizados principalmente
em smartphones que visam integrar usuários (motoristas e passageiros) às ETTs;
IV - Condutor – motorista pro+ssional autônomo cadastrado na ETTs para prestar serviço de transportes
individual privado de passageiros;
V - Veículo cadastrado – veículo particular utilizado pelo condutor para prestação de serviço;
VI - Usuário – pessoa física ou jurídica que utiliza a plataforma digital da ETTs para solicitar serviço;
VII - Corrida – trajeto realizado pelo condutor do local de embarque ao local de desembarque do usuário.
CAPÍTULO II
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS
Seção I
Do Serviço
Art. 4º - O direito ao uso do Sistema Viário Urbano de Bom Sucesso para exploração de atividade econômica de
transporte remunerado privado individual de passageiros somente será conferido a motoristas de aplicativos de
transporte cadastrados pelas ETTs.
Art. 5º- As ETTs que disponibilizam o serviço através dos aplicativos de transporte em operação no Município
+cam obrigadas a disponibilizar à Secretaria Municipal de Fazenda - os relatórios periódicos, com dados
estatísticos, anonimizado se agregados relacionados às rotas e distâncias percorridas em média, estatísticas das
viagens iniciadas e/ou +nalizadas, com a +nalidade de subsidiar o planejamento da mobilidade urbana do
Município, desde que garantida a privacidade e a con+dencialidade dos dados pessoais dos usuários e
motoristas, na forma da legislação vigente, o que poderá fazê-lo de forma eletrônica.
Seção II
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Do Uso do Sistema Viário Urbano
Art. 6º - O uso do Sistema Viário Urbano de Bom Sucesso para exploração de atividade econômica de serviço de
transporte remunerado privado individual de passageiros pelos motoristas cadastrados de aplicativos
detransporte fica condicionado ao pagamento dos tributos incidentes sobre as empresas de ETTs.
Seção III
Da Política de Preços
Art. 7º - A liberdade de preços praticada pelos aplicativos de transporte não impede que o Município exerça suas
competências de fiscalizar e reprimir práticas desleais e abusivas cometidas pelos motoristas ou pelas ETTs.
Parágrafo Único – Os preços devem ser informados de forma clara e transparente aos usuários antes do início da
corrida.
Seção III
Das Empresas de Tecnologia e Transporte - Etts
Art. 8º - As ETTs deverão ter domicilio fiscal na circunscrição no município de Bom Sucesso.
I – Ser pessoa jurídica organizada especificamente para este fim;
II – Comprovar regularidade jurídica, fiscal e econômico-financeira;
III – Apresentar política de privacidade e segurança na coleta, guarda e uso dos dados pessoais dos usuários e
condutores, conforme regulamento específico;
IV – Comprometer-se com a qualidade do serviço oferecido;
V – Cadastrar-se na Classi+cação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) sob código especí+co para atividade
de transporte por aplicativo.
§ 1º - A autorização terá validade de 5 (cinco) anos, podendo ser renovada por iguais períodos, desde que
mantidas as condições de habilitação.
§ 2º - As ETTs é responsável por veri+car e garantir que os condutores cadastrados mantenham as condições
exigidas nesta Lei durante todo o período de prestação de serviço.
Art. 9º - As ETTs só poderão cadastrar veículos que atendam aos seguintes requisitos:
I - Com capacidade de até 6 (seis) passageiros, excluído o condutor,obedecida a capacidade do veículo;
II - Que possua, no máximo, 15 (Quinze) anos de fabricação e que atendam as Resoluções 311 e 312 de 2009 do
CONTRAN;
III - Que seja identi+cado visualmente com o nome do aplicativo de transportes a que estiver vinculado, em
adesivo a ser de+nido pela Secretaria Municipal de Fazenda, através de Portaria, com fornecimento e instalação
a cargo das ETTs, sendo vedadas outro tipo de identificação interna ou externa;
IV - Que seja emplacado na cidade de Bom Sucesso, exceto no caso de locadoras, podendo o veículo está
registrado junto ao órgão responsável em nome de terceiros, neste caso mediante a apresentação de contrato
particular, respeitando o artigo 104 do Código Civil, ou instrumento público respeitando o disposto no artigo
215do Código Civil, comprovando a posse regular, mansa e paci+ca, prevalecendo e não prejudicando todas as
obrigações de origem das ETTs, especialmente no tocante às apólices de seguros, objeto da contratação.
(Redação dada pela Lei nº 13.455/2020)
V - Em casos de veículos locados, deverão apresentar contrato esse em nome do motorista, sendo que o objeto
deste contrato somente será utilizado pelo locatário.
VI - Em casos de veículos através de contrato de Leasing, poderão apresentar o contrato em nome do motorista,
pais, filhos, cônjuges, irmãos, sogros e sogras.
Art. 10 - São deveres das ETTs o armazenamento e a disponibilização, às Autoridades de Trânsito e fazendárias,
quando requisitadas, dos dados das corridas realizadas, dos motoristas e dos veículos:
I - deverão armazenar os seguintes dados dos motoristas que irão operar o serviço:
a) Registro Geral (RG) ou Registro Nacional de Estrangeiros (RNE);
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira pro+ssional de habilitação categoria “b”  ou superior com autorização para exercer atividade
remunerada;
d) Certidão negativa de antecedentes criminais;
e) Alvará de funcionamento e localização válidos no município de Bom Sucesso;
f) Documento da inscrição como contribuinte individual no Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), nos
termos da alínea h do inciso V do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
g) Comprovante da contratação de Seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros (APP), por parte das empresas de
ETTs ou os condutores e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT);
II - deverão armazenar os seguintes dados dos veículos que serão usados para operar o serviço:
a) cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV);
b) cópia do laudo de vistoria realizada anualmente por empresa credenciada junto ao DETRAN, obedecendo ao
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mês de referência do calendário de licenciamento dos veículos automotores do Estado de Minas Gerais;
§ 1º - As exigências de que tratam os incisos I e II deste artigo não impedem as ETTs de estipular outros
requisitos para o cadastramento de motoristas e veículos.
§ 2º - As ETTs disponibilizarão ao município, sem ônus e mediante solicitação, equipamentos, programas,
sistemas, serviços ou qualquer outro segurança à fiscalização de suas operações.
§ 3º É vedada a divulgação dos dados pessoais dos motoristas por parte das autoridades de trânsito e
fazendárias que os receberem para o cumprimento de suas finalidades.
§ 4º - As ETTs disponibilizarão aos usuários crachá digital do motorista contendo nome completo, fotogra+a
atualizada, dados do veículo e fotos do veículo.
§ 5º - As ETTs disponibilizará aos usuários canais de denúncias devendo promover ampla divulgação dos meios,
garantindo o anonimato do denunciante.
Art. 11 - As ETTs somente poderão disponibilizar aos motoristas o direito de acesso ao aplicativo de transporte,
depois de cumpridos os requisitos constantes nos artigos 9 e 10 desta Lei.
DAS PENALIDADES
Art. 12 - A inobservância dos deveres previstos nos artigos 5, 8, 9, 10 e 11caracterizará infração autônoma,
sujeitando-se à aplicação da penalidade de multa no valor de 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do Município-UFM,
com fiscalização a cargo da Secretaria de Fazenda Municipal.
Art. 13 - Os motoristas cadastrados nos aplicativos deverão se submeter à +scalização dos órgãos públicos, bem
como tratar com urbanidade e polidez os usuários, as autoridades e seus agentes, bem como o público em geral,
devendo manter em tempo real o aplicativo devidamente ligado durante a prestação do serviço.
I – O motorista cadastrado, não poderá recusar corridas iniciadas ou destinadas à zona rural, salvo em casos
excepcionais devidamente justificados (motivo de segurança, emergência ou força maior).
Parágrafo único. A infração a esse artigo sujeitará o infrator a multa no valor de 10 UFMs.
Art. 14 - Fica proibido o estacionamento dos veículos cadastrados através das ETTs em pontos regulamentados
de transporte de passageiros, sendo que o embarque e desembarque de passageiros somente serão realizados
em vagas normais de estacionamentos.
Parágrafo único. A infração a esse artigo sujeitará o infrator a multa no valor de 10 UFMs.
Seção IV
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15 - A exploração dos serviços remunerados de transporte privado individual de passageiros sem o
cumprimento dos requisitos previstos nesta lei, em especial aquele realizado sem licença Municipal,
consubstanciada em Alvará de Funcionamento válido, caracterizará transporte ilegal de passageiros, conforme
art. 231inciso VIII do CTB, com a +scalização a cargo exclusivamente dos Agentes de Trânsito, nos termos do
artigo 11-A caput, da Lei nº 12.587/2012 e suas alterações.
Art. 16 - Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.
 
                        Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 20 de outubro de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 

Atos do Executivo - Decretos

DECRETO Nº 4.873/2025 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

DECRETO Nº 4.873/2025 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025
 

"DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE TARIFAS DOS SERVIÇOS DE TÁXI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

 
 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
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-Prestar suporte ao cirurgião-dentista nas
atividades clínicas e coletivas de saúde bucal, bem
como executar atividades de prevenção, educação
e promoção da saúde, conforme as diretrizes da
Política Nacional de Saúde Bucal.
1. Apoio Clínico ao Cirurgião-Dentista
Preparar o paciente para o atendimento e auxiliar
o cirurgião-dentista nos procedimentos clínicos;
Organizar o instrumental e materiais
odontológicos, garantindo a assepsia e

 
                   DECRETA:
 
                   Art. 1º - As tarifas dos serviços de táxi no Município de Bom Sucesso - MG são as seguintes:
 
Bandeira Inicial (dentro da sede do município, distritos e comunidades rurais):                                                       
R$ 15,00
Quilômetro rodado asfalto:                        R$ 2,00
Quilômetro rodado Rural:                          R$ 2,50
Bandeira 2:                                                Acréscimo de 20% (vinte por cento) do valor total da corrida)
 
Parágrafo primeiro: Considera-se como Bandeira 2, para +ns de contagem de quilometragem, as corridas
realizadas entre as 22h e 6h.
Parágrafo segundo: Entende-se por “quilômetro rodado” a distância percorrida desde o início do trajeto até o
destino +nal e o retorno ao destino inicial, utilizando a quantidade de quilômetros para cálculo da cobrança,
incluindo a bandeira inicial ou bandeira 2.
 
                   Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, +cando revogado as disposições em
contrário.
 
                                     
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de outubro de 2025.
 
 
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
 
 
 

Atos do Executivo - Decretos

DECRETO N º 4.874/2025 DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

DECRETO N º 4.874/2025 DE 10 DE OUTUBRO DE 2025
 

“Altera a qualificação mínima do Cargo de Auxiliar de Dentista constante do ANEXO I do Decreto nº 4.848/2025 DE 21
DE JULHO DE 2025 e dá outras providencias”.

 
O Prefeito Municipal de Bom Sucesso nos usos de suas atribuições legais,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Ficam alteradas as Qualificações mínimas do Cargo Auxiliar de Dentista constante do ANEXO I do Decreto nº 4.848/2025
DE 21 DE JULHO DE 2025, as quais passam a possuir a seguinte redação:
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Auxiliar de
Dentista

44 h

odontológicos, garantindo a assepsia e
esterilização conforme normas da ANVISA;
Manipular materiais de uso odontológico sob
orientação direta do cirurgião-dentista;
Realizar a instrumentação no campo operatório,
durante os atendimentos clínicos;
Auxiliar nos procedimentos de urgência
odontológica, quando necessário.
2. Controle e Organização do Ambiente de
Trabalho
Realizar a limpeza, desinfecção e esterilização dos
equipamentos, bancadas, consultórios e materiais
utilizados;
Manter organizado o ambiente clínico, repor
materiais e zelar pelo bom funcionamento dos
equipamentos;
Controlar estoques e solicitar reposição de
insumos, EPIs, materiais de consumo e
instrumentais;
Preparar e acondicionar corretamente resíduos de
serviços odontológicos, conforme normas de
biossegurança.
3. Registro e Documentação
Registrar informações em prontuários físicos ou
eletrônicos sob supervisão do cirurgião-dentista;
Auxiliar no preenchimento de fichas, relatórios,
agendas e formulários de controle e produção da
unidade;
Lançar dados nos sistemas oficiais de informação
em saúde, quando capacitado e autorizado.
4. Ações em Saúde Pública e Educação em Saúde
Bucal
Participar de ações educativas e preventivas em
saúde bucal junto à comunidade, escolas e grupos
vulneráveis;
Apoiar a realização de atividades coletivas, como
escovação supervisionada, aplicação de flúor,
distribuição de kits de higiene, entre outros;
Realizar visitas domiciliares ou comunitárias,
quando solicitado pela equipe de saúde bucal;
Estimular a população a adotar hábitos saudáveis
de higiene e alimentação.
5. Biossegurança e Conduta Ética
Cumprir rigorosamente as normas de
biossegurança, incluindo o uso correto de EPIs e o
descarte adequado de resíduos;
Zelar pela confidencialidade das informações dos
pacientes e manter postura ética e respeitosa com
usuários e equipe;
Exercer suas funções com responsabilidade,
agilidade, empatia e respeito à legislação sanitária
e profissional.
6. Jornada de Trabalho e Flexibilidade
Atuar em jornada de 44 horas semanais, podendo
trabalhar em turnos diurnos ou noturnos,
conforme escala da unidade;
Estar disponível para atividades externas, ações
em escolas, campanhas e mutirões, incluindo
finais de semana e feriados, quando necessário.
7. Outras Atribuições
Executar outras atividades correlatas ao cargo e
compatíveis com sua formação e função,
conforme determinação do cirurgião-dentista ou
da chefia imediata.
-agir com ética e urbanidade dentro do Setor

Nível Médio e curso de
Auxiliar em Saúde Bucal
(ASB) com registro no
Conselho Regional da Classe
– CRO
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-agir com ética e urbanidade dentro do Setor
Público;
-zelar pelo patrimônio público colocado a
disposição do serviço público;
-zelar pelo cumprimento das determinações e
deveres constantes no Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais e legislação correlata;
-fazer parte de comissões  e conselhos quando
assim designados, mediante ato do Executivo
Municipal.
-Executar atividades afins e correlatas que forem
objeto de ordens superiores.
 

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições constantes no ANEXO I do Decreto nº 4.848/2025 DE 21 DE JULHO DE 2025.
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário .Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 10 de outubro de 2025.

 
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

Atos do Executivo - Decretos

 DECRETO Nº 4.875/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

 

 DECRETO Nº 4.875/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
  

“DECRETA PONTO FACULTATIVO”
 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e,
 
                Considerando que o dia 28 de outubro é consagrado ao Funcionário Público;
 
                DECRETA:
               
                Art. 1º - O ponto será facultativo no dia 27 (vinte e sete) de outubro de 2025, segunda-feira,
antecipação ao Dia do Funcionário Público.
 
                Art. 2º - No dia 27 (vinte e sete) de outubro de 2025, não funcionarão as Repartições Públicas
Municipais do Poder Executivo, salvo os serviços essenciais em escala de Plantão.
 
               
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 20 de outubro de 2025.
   
 
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 

Licitações - Aviso de Licitação
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Pregão Eletrônico Nº 031/2025

 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso-MG – AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO - Processo Licitatório Nº 113/2025 –
Pregão Eletrônico Nº 031/2025 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CAMAS E JOGOS DE CAMA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CEMEI KAMYLA GRAZZIELY SANTOS
VITORIANO. Data: 06/11/2025, às 13h00. Plataforma Licitar Digital, através do link https://licitar.digital/
(https://licitar.digital/). Marco Aurélio Pedrozo – Pregoeiro.
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